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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTAURI


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026
Município de Montauri/RS
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. A definição do objeto é a contratação de empresa especializada, para a construção em regime de empreitada, julgada pelo menor preço global, objetivando o fornecimento de materiais e mão de obra, para execução de instalação elétrica para iluminação das Ruas Via Cadorna e José do Patrocínio, Centro, no município de Montauri/RS, com área de 10.150,88 m² e uma extensão de 0,71 Km.
1.2. A presente contratação justifica-se pela necessidade de implantação de sistema de iluminação pública nas Ruas Via Cadorna e José do Patrocínio, localizadas na área central do município de Montauri, visando proporcionar melhores condições de segurança, mobilidade urbana, trafegabilidade e qualidade de vida à população.
1.3. Atualmente, os trechos contemplados apresentam deficiência de iluminação pública, situação que compromete a circulação segura de pedestres e veículos durante o período noturno, além de contribuir para a sensação de insegurança da comunidade local.
1.4. A execução da instalação elétrica destinada à iluminação pública permitirá maior visibilidade das vias urbanas, redução de riscos de acidentes, melhoria das condições de deslocamento noturno e valorização da infraestrutura urbana municipal.
1.5. A contratação contempla o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e demais insumos necessários para execução integral da obra, abrangendo área aproximada de 10.150,88 m² e extensão aproximada de 0,71 km, atendendo às normas técnicas vigentes e às exigências da concessionária de energia elétrica.
1.6. Dessa forma, a solução pretendida mostra-se necessária e adequada ao interesse público, contribuindo para o desenvolvimento urbano e para a melhoria da segurança e bem-estar da população do município.


2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
2.1. Embora o Município ainda não tenha elaborado o Plano de Contratações Anual, a contratação decorre de serviço essencial e está inserida nas ações permanentes da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, conforme planejamento estratégico municipal.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XII da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, a), 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.
3.3. A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133/2021.
3.4. Para fornecimento do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.
3.5. Atestado (s) de capacidade técnica, do Responsável Técnico da licitante devidamente registrado(s) no Conselho respectivo, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, comprovando a execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior com o objeto licitado, nos termos do artigo 67, inciso II da Lei nº 14.133/2021.
3.6. A empresa deverá apresentar prospecto, catalogo ou ficha técnica das luminárias acompanhada de ensaios elétricos feitos em laboratório acreditado pelo INMETRO, com as características da carga a ser instalada (fabricante, modelo da luminária, potência informada pelo fabricante (W) potência total medida (W), tensão de alimentação medida (V), imagem da etiqueta ENCE/INMETRO.
3.7. Declaração da empresa, assinada por seu representante legal, de que: 
3.7.1. Os profissionais envolvidos na execução dos serviços possuem capacitação em Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade – NR-10, dentro do prazo de validade; 
3.7.2. Os profissionais envolvidos na execução dos serviços possuem capacitação para Trabalho em Altura – NR-35, dentro do prazo de validade; 
3.7.3. A empresa utilizará os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs adequados à execução dos serviços, em conformidade com as normas de segurança do trabalho aplicáveis; 
3.7.5. A execução dos serviços observará as normas, padrões técnicos e procedimentos da concessionária RGE/CPFL, especialmente os documentos GED 15132, GED 3446 e GED 3523, além das normas técnicas aplicáveis da ABNT e legislação vigente.3.8. O prazo estimado para execução dos serviços é de 02 (dois) meses.
3.9. O presente estudo identificou a necessidade de exigir garantia da proposta, qual mostra-se necessária em razão da complexidade e da relevância do objeto da contratação, consistente na substituição do parque de iluminação pública por luminárias em tecnologia LED.
3.10. Trata-se de contratação que envolve fornecimento de equipamentos de alto valor agregado, cronograma de execução definido e necessidade de continuidade do serviço público essencial de iluminação pública. Nessas condições, a Administração necessita reduzir os riscos de participação de licitantes sem capacidade financeira ou sem compromisso efetivo com a execução contratual.
3.11. A garantia da proposta tem por finalidade assegurar a seriedade das ofertas apresentadas, desestimular propostas inexequíveis ou meramente especulativas e resguardar a Administração contra eventuais prejuízos decorrentes da desistência injustificada do licitante vencedor. A medida também contribui para maior estabilidade e segurança jurídica do certame, especialmente em contratações com elevado impacto operacional e financeiro.

3.12. Necessita ainda, a apresentação de amostras das luminárias LED é necessária para possibilitar a verificação técnica prévia da conformidade dos produtos ofertados com as especificações do edital e com as necessidades do Município.
3.13. As luminárias destinadas à iluminação pública devem atender requisitos rigorosos de desempenho, eficiência energética, durabilidade, proteção contra intempéries, fluxo luminoso, temperatura de cor, índice de proteção (IP), resistência mecânica e compatibilidade com as condições de instalação existentes. Tais características nem sempre podem ser aferidas apenas por documentos técnicos ou catálogos comerciais.
3.14. A análise das amostras permitirá avaliar, de forma objetiva, aspectos como acabamento, qualidade construtiva, materiais empregados, padronização, dimensões, encaixes, dissipação térmica e correspondência entre o produto efetivamente ofertado e as especificações técnicas exigidas. Isso reduz o risco de aquisição de equipamentos inadequados, de baixa qualidade ou incompatíveis com a rede de iluminação pública municipal.
3.15. Além disso, a substituição da iluminação pública envolve investimento relevante e impacto direto na segurança viária, na mobilidade urbana e na eficiência do serviço prestado à população. A validação prévia das amostras contribui para garantir maior confiabilidade técnica, desempenho adequado e longevidade dos equipamentos, preservando a economicidade e o interesse público.
3.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.16.1. A vedação à subcontratação do objeto contratual justifica-se em razão da natureza técnica e integrada dos serviços de instalação elétrica de iluminação pública, os quais demandam execução uniforme, controle direto da qualidade e responsabilidade técnica integral da empresa contratada.
3.16.2. A execução por única empresa garante maior eficiência operacional, padronização dos serviços, compatibilidade técnica entre as etapas da obra e melhor acompanhamento pela fiscalização municipal, reduzindo riscos de falhas, atrasos, incompatibilidades técnicas e comprometimento da segurança da instalação elétrica.
3.16.3. Além disso, considerando que os serviços envolvem atividades especializadas de engenharia elétrica, com necessidade de responsável técnico habilitado e emissão de ART, torna-se essencial que a empresa vencedora detenha plena capacidade técnica e operacional para execução integral do objeto, sem transferência parcial de responsabilidades a terceiros.
3.17. A Contrata deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários à completa execução da obra, bem como utilizar materiais novos, de primeira linha e em conformidade com as especificações técnicas do projeto e, executar testes operacionais e entregar o sistema em pleno funcionamento.
3.18. Serão de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas diretas ou indiretas, tais como: transporte, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários, de ordem de classe, indenizações civis e outras que porventura for de vida, na execução do projeto objeto desta licitação.
3.19. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
3.20. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
3.21. Os prazos propostos somente serão prorrogados mediante solicitação por escrito da contratada desde que ocorrida interrupção motivada por causas independentes de sua vontade, comprovadamente e, devidamente aceita pela comissão.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1. Para a presente contratação foi estimado o quantitativo baseado no projeto de Engenharia, conforme planilha orçamentária base em anexo, cujas quantidades estão transcritas na mesma.


5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
5.1. Para atendimento da necessidade de ampliação da iluminação pública nas Ruas Via Cadorna e José do Patrocínio, no município de Montauri, foram analisadas alternativas disponíveis no mercado, considerando aspectos técnicos, econômicos, operacionais e de eficiência energética. Entre as soluções identificadas, destacam-se:
5.2. Solução 1: Execução direta pela Administração Pública: Consiste na realização dos serviços com equipe própria do Município, utilizando servidores, equipamentos e materiais adquiridos diretamente pela Administração.
5.2.1. Entretanto, verificou-se que o Município não dispõe de estrutura técnica, equipe especializada, equipamentos e capacidade operacional suficientes para execução integral da obra, o que poderia comprometer prazos, qualidade e segurança dos serviços.
5.3. Solução 2: Contratação parcelada de materiais e mão de obra: Alternativa baseada na aquisição separada dos materiais elétricos e posterior contratação de mão de obra especializada.
5.3.1. Apesar de possibilitar maior divisão das etapas, essa solução apresenta desvantagens como maior complexidade na gestão contratual, risco de incompatibilidade entre materiais e execução, dificuldade de responsabilização técnica, maior possibilidade de atrasos, aumento dos custos administrativos de fiscalização e gerenciamento.
5.4. Solução 3: Contratação de empresa especializada em regime de empreitada global: Consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento completo de materiais, equipamentos, mão de obra e execução integral dos serviços de instalação elétrica e iluminação pública.
5.4.1. Essa alternativa apresenta as seguintes vantagens centralização da responsabilidade técnica, maior eficiência operacional, melhor controle e fiscalização da obra, redução de riscos administrativos, compatibilidade técnica entre materiais e serviços, maior agilidade na execução, economicidade para a Administração Pública.
5.5. Após análise das alternativas disponíveis no mercado, concluiu-se que a solução mais vantajosa para a Administração é a contratação de empresa especializada em regime de empreitada por preço global, com fornecimento de materiais e mão de obra, utilizando sistema de iluminação em tecnologia LED, em conformidade com as normas técnicas vigentes e necessidades do Município.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk231376432][bookmark: _Hlk231376442]6.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 349.290,42 (trezentos e quarenta e nove mil e duzentos e noventa reais e quarenta e dois centavos), conforme valor constante na planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
6.2. O referido valor foi obtido a partir de levantamento detalhado dos insumos necessários, utilizando referências atualizadas dos custos médios praticados no setor da construção civil, com base no SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), além de consultas a orçamentos referenciais de obras públicas similares.
6.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 1.669/2025, que “Institui normas de procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Poder Executivo Municipal”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução, em regime de empreitada por preço global, dos serviços de instalação elétrica destinados à implantação de iluminação pública nas Ruas Via Cadorna e José do Patrocínio, localizadas na área central do município de Montauri.
7.2. A contratação compreenderá o fornecimento integral de materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, transporte, equipamentos de segurança e demais insumos necessários à perfeita execução da obra, conforme projetos técnicos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
7.3. A solução contempla a execução de infraestrutura elétrica necessária para implantação do sistema de iluminação pública, incluindo instalação de postes, braços e suportes, instalação de luminárias públicas em tecnologia LED, lançamento de cabos elétricos, instalação de eletrodutos, conexões e caixas de passagem, execução das ligações elétricas, adequações necessárias junto à rede de energia elétrica, testes operacionais e energização do sistema, limpeza final e entrega da obra em pleno funcionamento.
7.4. A adoção da tecnologia LED visa proporcionar maior eficiência energética, redução do consumo de energia elétrica, menor necessidade de manutenção e maior durabilidade dos equipamentos, resultando em economicidade e sustentabilidade para a Administração Pública.
7.5. A obra abrangerá área aproximada de 10.150,88 m² e extensão aproximada de 0,71 km, atendendo às demandas de melhoria da segurança pública, mobilidade urbana e valorização da infraestrutura urbana municipal.
7.6. A solução escolhida mostra-se tecnicamente adequada, economicamente viável e alinhada ao interesse público, permitindo a execução integrada e padronizada dos serviços por empresa especializada e devidamente habilitada.


8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
8.2. Não se recomenda o parcelamento da contratação, tendo em vista que o objeto possui natureza técnica integrada e interdependente, envolvendo serviços de instalação elétrica, fornecimento de materiais, montagem de infraestrutura e execução completa do sistema de iluminação pública.
8.3. A divisão da contratação em múltiplos contratos ou etapas distintas poderia comprometer a compatibilidade técnica entre os serviços e materiais empregados, além de dificultar o gerenciamento, a fiscalização e a responsabilização pela execução da obra. Dessa forma, conclui-se que a contratação em lote único é a alternativa mais adequada e vantajosa para a Administração Pública, garantindo melhor resultado técnico e operacional para a implantação da iluminação pública nas Ruas Via Cadorna e José do Patrocínio, no município de Montauri.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Com a execução da obra de instalação elétrica destinada à iluminação pública nas Ruas Via Cadorna e José do Patrocínio, no município de Montauri, a Administração Pública pretende alcançar os seguintes resultados:

9.1.1. Ampliação e melhoria da infraestrutura de iluminação pública urbana;
9.1.2. Maior segurança para pedestres, motoristas e moradores da região;
9.1.3. Redução da sensação de insegurança e vulnerabilidade no período noturno;
9.1.4. Melhoria das condições de trafegabilidade e mobilidade urbana;
9.1.5. Redução de riscos de acidentes em vias públicas;
9.1.6. Valorização dos espaços urbanos e das áreas contempladas pela obra;
9.1.7. Aumento da eficiência energética mediante utilização de luminárias em tecnologia LED;
9.1.8. Redução dos custos de manutenção e consumo de energia elétrica;
9.1.9. Maior durabilidade e desempenho do sistema de iluminação pública;
9.1.10. Atendimento às normas técnicas e padrões de qualidade aplicáveis ao sistema elétrico e de iluminação pública.
9.2. Com a presente contratação, pretende-se proporcionar melhores condições de uso das vias públicas pela população, contribuindo para o desenvolvimento urbano, qualidade de vida e fortalecimento da infraestrutura municipal.
9.3. Pretende-se, ainda com a presente contratação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa. 
9.4. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os possíveis fornecedores, bem como a justa competição, evitando contratação com sobrepreço, com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
9.5. A respectiva contratação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 


[bookmark: bookmark=id.30j0zll][bookmark: bookmark=id.3dy6vkm][bookmark: bookmark=id.1fob9te][bookmark: bookmark=id.2et92p0][bookmark: bookmark=id.3znysh7][bookmark: bookmark=id.tyjcwt][bookmark: bookmark=id.4d34og8][bookmark: bookmark=id.1t3h5sf][bookmark: bookmark=id.2s8eyo1]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
[bookmark: _Hlk231376375]10.2. A Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, indica os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do objeto a ser contratado: Gestor Senhor José Carlos Zanetti, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, matrícula n° 1.0535, Fiscal Senhor Evandro Mior, ocupante do cargo de engenheiro civil, matrícula n° 1.0220.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: bookmark=id.17dp8vu]11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 	12.1. A execução da obra de instalação elétrica para implantação da iluminação pública nas Ruas Via Cadorna e José do Patrocínio, no município de Montauri, poderá gerar impactos ambientais de baixa magnitude, temporários e controláveis, decorrentes principalmente das atividades de execução da obra.
12.2. Entre os possíveis impactos ambientais identificados, destacam-se:
12.2.1. Geração de resíduos da construção civil, embalagens e sobras de materiais;
12.2.2. Interferências temporárias no tráfego de veículos e circulação de pedestres;
12.2.3. Emissão de ruídos provenientes da utilização de máquinas e equipamentos;
12.2.4. Possível supressão pontual de vegetação rasteira, quando necessária para execução da infraestrutura;
12.2.5. Consumo de materiais e recursos energéticos durante a execução dos serviços.
12.3. Para mitigação dos impactos identificados, a empresa contratada deverá adotar medidas de controle ambiental, tais como:
12.3.1. Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados;
12.3.2. Separação e descarte correto de materiais recicláveis;
12.3.3. Utilização de equipamentos em boas condições de funcionamento;
12.3.4. Sinalização e organização adequada do local da obra;
12.3.5. Atendimento às normas ambientais e de segurança vigentes;
12.3.6. Minimização de desperdícios de materiais.
12.4. Destaca-se que a utilização de luminárias em tecnologia LED contribuirá positivamente sob o aspecto ambiental, proporcionando redução do consumo de energia elétrica, maior eficiência energética, menor necessidade de manutenção e substituição de equipamentos, redução da geração futura de resíduos.
12.5. Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados reduzidos e mitigáveis, sendo superados pelos benefícios sociais, urbanos e energéticos proporcionados pela implantação do sistema de iluminação pública.
[bookmark: bookmark=id.3rdcrjn]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
13.1. Com base nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário e saldo financeiro suficiente, a contratação se mostra viável, razoável, atende a finalidade pública e possui respaldo técnico, devendo ser observados os preços praticados no mercado.


Montauri/RS, 24 de junho de 2026.


______________________________________
José Carlos Zanetti
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito
Nº da Matrícula 535
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